
Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

PARECER DA coMrssÂo DE JUsrrçA,
LEGISLAÇÂo E REDAÇÃO

AO PROJETO DE LEI N" 124120T5

De autoria do Vereador Mário Takahashi, o presente projeto

acrcscenta artiso 3 1 -A à Lel, 10.966/2010,

Segrmdo o autor, o rcfeddo texto já tmzia algumas exceções

aplicação da Lei Cidade Limpa. Postedomente, essa lei foi revogada pela Lei 11,994/2013,

O que pretende o autor do prcjeto é rcedilaÌ o texto revogado,

acrescendo-se o nome do Estádio Vitorino GonçaÌves Dias.

É o relatório.



Câmqro Municipul de Lonclrina
Estado do Paraná

PARECER DA ASSESSORÌA JURÍDICA

AO PROJETO DE LEI N" 124i2015

1, Conforme odentação exarada por esta Assessoda no parecer á

emenda 1 ao PÌojeto de Lei 9612012, que se convefieu na Lei | 1,63212012, a inclusão de

exceções à rcgra geraÌ disposta na Lei 10.966/2010 deve ser avaliada com vistas à isonomia

de tralamento em favor de todos que estejam na mesma situação. Só é legítimo o tralamento

diferenciado em decoÍência de critérios que realmentejustifiquem o benelìcio.

Por isso, a definição dos critéÌios de exclusão deveria estar a cargo

de um órgão técnico do Mudcípio ou submetida prcvianente à análise da Câmara Técnica

Pemanente, cuja atdbúção é definida no axt. 28 da referido Lei.

Apesar dessas afimtações contidas IÌo parecer à cmcnda, nossa

conclusão foi favorável naquele primeiro momento. OcoIIe que tendo o Chefe do Executivo

velado a inclusão dessas exceções valendo-se de fundamentos idênticos aos por nós

utilizados, por ocasião do parecer ao veto açabamos revendo aquele nosso entendimento

inicial, tanto que opinamos pela sua manutenção.

Nada obstânte esta Assessoria Jurídica teúa emitido paÍecer pela

manutenção do veto ao art. 31-A da Lei 10,96ó12010 (na forma como contido na emenda I ao

PL 96/2012), o Plenário da Casa optou por rejeiú-lo, operando-se, por conseguinte, a

promulgação do referido aÌligo pelo Presidente da Câmam de Vereadores.

2. Em que pese esta Casa tenha editado a Lei 17.632D072 c.uja

redação dada ao art. 31-A se deu por meio de rejeição ao veto parcial ao PL 96D012 ,

posteÌiomente a reYogou.

No afual projeto pretende-se incluir novâmente esscs exceçòes,

acrescendo-se o nome escdto no Estádio Vitorino Goncalves Dias.



Câmaru Municipul de Londrinu
Ertado do Paraná

De início, vale destacar que essa sucessiva alteÉção de

entendimentos sobrc o mesmo assmto, com a revogação de normas e sua poste or rcedição,
gera LnsegÌrrança enlre os administrados.

De qualquer modo, na análise do prcsente projeto, mantemos nosso

entendimento já sustentado no parecer à emenda 1 ao PL 96/2012, segundo o qual a inclusão

de exceções à regra geral disposta na Lei 10.96612010 deve ser avaliada con vistas à

isonomia de tratamento em favor de todos que estejam na mesma situação. Só é legí1imo o

tlatamento diferenciado em deconência de critâios que realmentejustifiquem o beneficio.

Por isso, a definição dos c tédos de excìusão deveria estar a cargo

de um órgão técnico do Município e/ou submetida previamente à análise da Câmara Técnica,

devendo, em qualquer caso, serem utilizados critérios aceitáveis do ponto de vista isonômico.

No [osso entender, por mais que pareça justifÌcável que

determinados prédios ou monumentos ligados à história da cidade estejam excluidos da

aplicação iÍestdta da Lei 10.966, o mesmo não se dá com inscrições referentes ao nome e/ou

Iogonìârcâ de conctnrtoras em um edificio.

Poftanto, conclúmos que o projeto deveria ser reelaborado de foÌma

que contemple unicamente aquelas exceções decoÍentes de um cdtédo aceitável do ponto de

vista da isonomia, tal qual o traço históÍico. De outro lado, na fomra como se €ncontla

redigido, opinamos conÍa.iamente.

Londrrjáa,

l q
de 2015.

Paulo da SiÌva

oAB 19.285 PR.



Câmaru Municipal de Lonclrinq
Estado do Paraná

pARECER DA coMrssÃo DE JUsTrçA, LEGTSLAçÃo a nnneçÃo

À EMENDA N" 1
ÁO PROJETO DE LEI N' 12412015

De autoda do Vereador Mário Takahashi, a presente emenda

aqescenta artiso 3 I -A àLel, 10.966/2010 .

Segündo o autor, a alteÉção tem por finalidâde atendeÌ

aponlamento feito pela Assessoria Jurídica da Casa.

l] o relatono.



. l

Wg Câmara Municipal de Londrinu
Estado do Paraná

PARECER DA Assnssonta .runÍuca
À runNol r

AO PROJETO DE LEI N" 12412015

Confome orientado por esta Assessoria no pÍúecer ao projeto, a

inclusão de exceções à regra geml disposta na Lei 10.966/2010 deve ser avaliada com vistas à

isonomia de tatamento em favor de todos que estejam na mesmâ situação. Só é legítimo o

tratamento diferenciado em decorrência de critérios que r€almente justifiquem o beneffcio.

Por isso, a defrnição dos crit&ios de exclusão devedâ estar a cargo de

um órgão técnico do Município ou submetida previamente à análise da Câmara Técnica

Permanente, cuja al buição é definidanoar1.28 da referida Lei.

ApesaÌ dessas afrnnações contidas en nosso paÌecer, e 1ì1eslìlo

ausente qualquer opinião de um órgão técnico sobre a propost4 é pÌausível sustentar que a

dcnominação "Vitorino Gonçalves Dizs", na forrna como se encontra escrito à fÌente do

referido Estádio, está ligada à história da cidade. E como a Lei 10.966/2010 não fez qualquer

ressalva para situações como essa, é possível que sua aplicação illestrita possa resultar em

prcjuízo ao pat mônio histórico da cidade.

Potanto, reconhecendo o traço histó co do escrito defronte ao

Esúdio, não vemos óbice à presente emenda, devendo-se ressaltar, todavia, a necessidade de

definição de parâmetxos em abstato que a aplicação da Lei 10.966/2010 seja conciliada

com a preservação do património hi o e cútural da cidade.

setembro de 2015.

eta da Silva

oAB 19.285 - PR.



Câmaru Municipal de Londrinu
Estado do Paraná

VOTODACOMISSÃO

ao Projeto de Lei n'

12412015 e à Emenda n' 1

considerando o art. 30, IX da Constituição Federal que detemina a competência municipal para

promoveÌ a prcteção de seu patrimônio histórico;

Considerando que a Emenda ora em análise visa a adequar o projeto às indicações realizadas pela

Assessoria Jurídica desta casa em face do Parecer Jurídico ao Projeto, pelo qual foi salientado a

necçssária obserwânoia dos princípios da igualdade ('exceçôes à regÌa disposta nâ Lei 10 96612010

devem ser avâliadas com vistas à isonomia de tatamento em favol de todos que estejam na mesma

situação");

Corroboramos os pareceres examdos pela Assessoria Jurídica desta Casa de Leis e' uma vez que a

Emenda ora em aniíÏse visa a correção das ilegalidades apontadas outror4 nos manifestamos

favoÉvelmente a tramitação do $esente projeto, juntamente com sua Emenda n" I -

Quanto a sugestão de oitiva da Câmaü Técnica PeÍnanente, por tIatar de questão de mérito' a qual

Àáõà-is"ão oao possui competência, sugerimos às Comissões 
'lèmáticas desta casa que acolham

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAçÃO E REDAçÃO

SALA DE SESSÕES,

tal orientação.

ROBERTO KANASHÌRO
Membro

de Setembm de


